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Concede Título Honorifico de cidadania que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica concedido a RUI JOSÉ SCHMEING o Título Honorífico de cidadão

rt. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

LA DAS SESSÕES, AOS 10 (DEZ) DIAS DE SETEMBRO
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ALEGO
A$SEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOlÁS

A CASA É SUA

Ref.: Projeto de Lei n.o , 10 de setembro de 2019.

JUSTIFICATIV A

A honraria que ora se concede à RUI JOSÉ SCHMEING, se enquadra dentro dos
princípios da ética, da moral e do merecimento que norteiam tais proposituras.

Nascido em Marechal Cândico Rondon, Paraná em 10/11/1958, RUI JOSÉ
SCHMEING, o FREI RUI, como é conhecido pela população dos municípios de Anápolis,
Cocalzinho de Goiás, Damolândia, Jaranápolis e Pirenópolis, foi ordenado no ano de 1997,
contudo, sua dedicação à vida cristã iniciou anos antes. Em 1979 ele entrou para o Seminário
Menor, em Guarapuava- Toledo, no Estado do Paraná.

Veio residir em nosso Estado no ano de 1991, onde ingressou no Seminário Maior
Diocesano "Imaculado Coração de Maria, no município de Anápolis, o qual perdurou até 1996.
No ano de 1995, ocorreu sua Ordenação Diaconal, na Catedral Bom Jesus, em Anápolis, por Dom

Manoel Pestana Filho.

Frei Rui, ocupou várias funções dentro da Igreja Católica. Em 1998 foi Diretor
Diocesano da Pastoral Familiar e Vigário Paroquial da Paróquia Nossa Senhora Aparecida e São
Pedro e São Paulo, no município de Anápolis.

No ano de 1999 passou a ocupar o posto de Administrador Paroquial da Paróquia
Santo Antônio, em Damolândia, em 2010 foi nomeado Administrador Paroquial da Paróquia Santo

Antônio, em Cocalzinho de Goiás.

Em 2006 assumIU a função de Administrador Paroquial da Paróquia Sagrada
Família, em Anápolis, ano em que também foi nomeado como Pároco da Paróquia Rosa M'
no mesmo município, tendo permanecido até o ano de 2008.

Já em 2009, Frei Rui assumiu a Direção Espiritual da Legião de Ma .
iniciado sua atuação espiritual no município de Jaranápolis em 2015, como Pároco d
Imaculado Coração de Maria e da São Judas Tadeu, onde atua até o momento.
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ALECO
ASSEMBLElA LEGISLAllVA DO ESTADO DE GOlAs

A CASA É SUA

Pelo exposto, ante a relevante atuação do Frei Rui no âmbito religioso, social e
familiar de nosso estado, solicito a aprovação dos ilustres pares a presente propositura.

SALA DAS SESSÕES, AOS 10 (DEZ) DIAS DE SETEMBRO DE 2019.

ADAILTON
(lo Estadual - PP

Gabinete do Deputado Coronel Adailton
Alameda dos 8uritis, 231 - Setor Oeste - CEP: 74.115-900 - Goiânia.Goiás
coroneladailton@al.go.leg.br I portal.al.go.leg.br I+55 (62) 3221.3005

mailto:coroneladailton@al.go.leg.br


A.c .. L....~I~."'G.'~....O...
'. ..' '.;":.1.. . r '~.'.' .' . ..... :' '.' ...•.. 1 '. .' :.,," ~ \~ ;;.. -,~ ~ :~. ~tJ ~__

.,.. ..... ' "

ASSEMBLÉ'IA LEGISLATIVA
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Concede Título Honor(fico de cidadania que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1° Fica concedido a RUI JOSÉ SCHMEING o Título Honorífico de cidadão

rt. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

S LA DAS SESSÕES, AOS 10 (DEZ) DIAS DE SETEMBRO
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ALEGO
ASSEMBLEJA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlÁS

A CASA É SUA

Ref.: Projeto de Lei fi.o , 10 de setembro de 2019.

JUSTIFICATIV A

A honraria que ora se concede à RUI JOSÉ SCHMEING, se enquadra dentro dos
princípios da ética, da moral e do merecimento que norteiam tais proposituras.

Nascido em Marechal Cândico Rondon, Paraná em 10/11/1958, RUI JOSÉ
SCHMEING, o FREI RUI, como é conhecido pela população dos municípios de Anápolis,
Cocalzinho de Goiás, Damolândia, Jaranápolis e Pirenópolis, foi ordenado no ano de 1997,
contudo, sua dedicação à vida cristã iniciou anos antes. Em 1979 ele entrou para o Seminário
Menor, em Guarapuava- Toledo, no Estado do Paraná.

Veio residir em nosso Estado no ano de 1991, onde ingressou no Seminário Maior
Diocesano "Imaculado Coração de Maria, no município de Anápolis, o qual perdurou até 1996.
No ano de 1995, ocorreu sua Ordenação Diaconal, na Catedral Bom Jesus, em Anápolis, por Dom
Manoel Pestana Filho.

Frei Rui, ocupou várias funções dentro da Igreja Católica. Em 1998 foi Diretor
Diocesano da Pastoral Familiar e Vigário Paroquial da Paróquia Nossa Senhora Aparecida e São
Pedro e São Paulo, no município de Anápolis.

No ano de 1999 passou a ocupar o posto de Administrador Paroquial da Paróquia
Santo Antônio, em Damolândia, em 2010 foi nomeado Administrador Paroquial da Paróquia Santo

Antônio, em Cocalzinho de Goiás.

Em 2006 assumiu a função de Administrador Paroquial da Paróquia Sagrada
Família, em Anápolis, ano em que também foi nomeado como Pároco da Paróquia Rosa M'
no mesmo município, tendo permanecido até o ano de 2008.

Já em 2009, Frei Rui assumiu a Direção Espiritual da Legião de Ma .
iniciado sua atuação espiritual no município de Jaranápolis em 2015, como Pároco d1
Imaculado Coração de Maria e da São Judas Tadeu, onde atua até o momento.
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ALEGO
ASSEMSlBA l.EGlSlAnvA 00 ESTADO DE GOIÁS

A CASA É SUA

Pelo exposto, ante a relevante atuação do Frei Rui no âmbito religioso, social e
familiar de nosso estado, solicito a aprovação dos ilustres pares a presente propositura.

SALA DAS SESSÕES, AOS 10 (DEZ) DIAS DE SETEMBRO DE 2019.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

Ao Sr. Dep. (s) 	/Lio f  

PARA RELATAR 
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral 
Em 	/7/cr 	/ 2019 . 

Presidente: 
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PROCESSO N.: 	2019005537 

INTERESSADO: 	DEPUTADO CORONEL ADAILTON E OUTROS 

ASSUNTO: 	 Concede Título Honorifico de Cidadania que especifica 

(Rui José Schmeing). 

RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do ilustre Deputado Coronel 

Adailton, com apoiamento da maioria dos membros desta Casa Legislativa, 

concedendo o Título Honorífico de Cidadão Goiano ao Sr. Rui José Schmeing. 

A justificativa da proposição menciona que a honraria que ora se 

concede ao Frei RUI JOSÉ SCHMEING se enquadra dentro dos princípios da ética, 

da moral e do merecimento que norteiam tais proposituras. 

Nascido em Marechal Cándico Rondon, Paraná em 10/11/1958, 

RUI JOSÉ SCHMEING, o FREI RUI, como é conhecido pela população dos municípios 

de Anápolis, Cocalzinho de Goiás, Damolândia, Jaranápolis e Pirenópolis, foi 

ordenado no ano de 1997, contudo, sua dedicação à vida cristã iniciou anos antes. 

Em 1979 ele entrou para o Seminário Menor, em Guarapuava - Toledo, no Estado do 

Paraná. 

Veio residir em nosso Estado no ano de 1991, onde ingressou 

no Seminário Maior Diocesano "Imaculado Coração de Maria, no município de 

Anápolis, o qual perdurou até 1996. No ano de 1995, ocorreu sua Ordenação 

Diaconal, na Catedral Bom Jesus, em Anápolis, por Dom Manoel Pestana Filho. 

Frei Rui, ocupou várias funções dentro da Igreja Católica. Em 

1998 foi Diretor Diocesano da Pastoral Familiar e Vigário Paroquial da Paróquia Nossa 

Senhora Aparecida e São Pedro e São Paulo, no município de Anápolis. 

No ano de 1999, passou a ocupar o posto de Administrador 

Paroquial da Paróquia Santo Antônio, em Damolândia, e, em 2010, foi nomeado 

Administrador Paroquial da Paróquia Santo Antônio, em Cocalzinho de Goiás. 



Em 2006, assumiu a função de Administrador Paroq 

Paróquia Sagrada Família, em Anápolis, ano em que também foi nomeado como 

Pároco da Paróquia Rosa Mística no mesmo município, tendo permanecido até o ano 

de 2008. 

Já em 2009, Frei Rui assumiu a Direção Espiritual da Legião de 

Maria, tendo iniciado sua atuação espiritual no município de Jaranápolis em 2015, 

como Pároco da Paróquia Imaculado Coração de Maria e da São Judas Tadeu, onde 

atua até o momento. 

Constata-se que o projeto de lei em exame preenche os 

requisitos da Resolução n. 188, de 20 de agosto de 1971, quais sejam: iniciativa de 

metade mais um dos membros efetivos da Assembleia Legislativa e concedido a 

brasileiro com ilibadas virtudes e relevantes serviços prestados ao Brasil e ao Estado 

de Goiás. Com  efeito, percebe-se que a propositura não apresenta qualquer 

inconstitucionalidade ou ilegalidade. 

Nesta oportunidade, apresentamos apenas uma emenda para 

aperfeiçoar formalmente o projeto de lei: 

EMENDA MODIFICATIVA:  o art. 10 passa ter a seguinte 

redação: 

"Art. 1° Fica concedido a RUI JOSÉ SCHMEING o Titulo 

Honorifico de Cidadão Goiano." 

Isto posto, com a adoção da emenda ora apresentada, somos 

pela constitucionalidade e juridicidade do projeto de lei em pauta. É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, e ig  '/ int1149  de 2019. 

440 /I  

Mtc/Fbrf 

Relator 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova 
o parecer do Relator FAVORA/EL A MATÉRIA. 
Processo N° 	  
Sala das Comissões Deputado Solou Amaral 
Em 	O 3 /  / 	/2019 

Presidente: 



DESPACHO

APROVADO O PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO EXECUTIVA.

EM, \ 1J. DE ~O; et" DE 2020.
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